
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei Complementar 
Número:  000041/2025  
Processo:  11160-00 2025
Autoria:  Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal
Ementa:  Altera a Lei Complementar nº 23, de 22 de junho de 2015.
  
  

Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

No âmbito de competência desta Comissão e sob o enfoque urbanístico, de mobilidade e
ordenamento territorial, manifesto FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei,
por entender que o mesmo estabelece parâmetros urbanísticos compatíveis com a proteção
ambiental do entorno da Represa Dr. João Penido, reconhece a realidade consolidada dos
parcelamentos anteriores a 2015, mantém padrão de baixa densidade e promove maior segurança
jurídica ao processo de licenciamento urbano.

Palácio Barbosa Lima, 4 de março de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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